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PORTARIA N" 454, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022

Concede licençu muÍernidude a
servidora municipal e dá outrus
providêncius.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação
vigente, em especial ao Art. 202, do Estatuto do Servidor Público do Munícipio de
Derrubadas,

CONCEDE

A servidora municipal, ANDRESSA DOCKHORN, no cargo de
Professora,lotada na Escola Municipal de Ensino Fundamental Duque de Caxias,l2O
(cento e vinte) dias de licença maternidade, a contar de 14 de dezembro de 2022 a 12
de abril de 2023, conforme certidão de nascimento em anexo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 16 de
dezembro de 2022.

Registre-se e Publique-se
Aos 1611212022.
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I Agente de Recursos Humanos.
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